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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10980.723180/2010­49 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2401­002.862  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  23 de janeiro de 2013 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  WOODGRAIN DO BRASIL LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2006 a 29/02/2008 

CONTRIBUIÇÃO  SOBRE  FATURAS  EMITIDAS  POR COOPERATIVA 
DE  TRABALHO.  DISCUSSÃO  NO  STF.  SOBRESTAMENTO  DOS 
PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO NO CARF. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente devem ser sobrestados, nos termos do art. 62­A, § 1.º, do RI CARF, 
os processos cuja matéria esteja em discussão no Supremo Tribunal Federal 
sob o rito do art. 543­B do Código de Processo Civil, o que não é o caso de 
Recurso Extraordinário que trata da constitucionalidade da contribuição sobre 
faturas emitidas por cooperativas de trabalho. 

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  OU  ATO  NORMATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONHECIMENTO  NA  SEARA 
ADMINISTRATIVA. 

À  autoridade  administrativa,  via  de  regra,  é  vedado  o  exame  da 
constitucionalidade ou legalidade de lei ou ato normativo vigente. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

  

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10980.723180/2010-49
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  10980.723180/2010-49  2401-002.862 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/01/2013 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS WOODGRAIN DO BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Kleber Ferreira de Araújo  2.0.4 24010028622013CARF2401ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/01/2006 a 29/02/2008
 CONTRIBUIÇÃO SOBRE FATURAS EMITIDAS POR COOPERATIVA DE TRABALHO. DISCUSSÃO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO NO CARF. IMPOSSIBILIDADE.
 Somente devem ser sobrestados, nos termos do art. 62-A, § 1.º, do RI CARF, os processos cuja matéria esteja em discussão no Supremo Tribunal Federal sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil, o que não é o caso de Recurso Extraordinário que trata da constitucionalidade da contribuição sobre faturas emitidas por cooperativas de trabalho.
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NA SEARA ADMINISTRATIVA.
 À autoridade administrativa, via de regra, é vedado o exame da constitucionalidade ou legalidade de lei ou ato normativo vigente.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: I) rejeitar o pedido de sobrestamento; e II) no mérito, negar provimento ao recurso.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 Kleber Ferreira de Araújo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  Insurgiu-se o sujeito passivo contra o Acórdão n.º 06-35.903 de lavra da 5.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil � DRJ em Curitiba (PR), que julgou improcedente a impugnação apresentada contra o Auto de Infração � AI n.º 37.278.200-0.
O crédito em questão contempla a contribuição patronal incidente sobre faturas de prestação de serviço efetuadas por cooperados, por intermédio de cooperativa de trabalho, a UNIMED Curitiba.
No seu recurso voluntário a empresa, em apertada síntese, alegou que:
a) nos termos do § 1.º do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, o julgamento do recurso deve ficar sobrestado até que o STF se pronuncie definitivamente sobre o RE n.º 595.838, em que é questionada a constitucionalidade da contribuição exigida;
b) a contribuição questionada não se identifica com nenhuma das hipóteses de incidência referidas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal, portanto, deveria ter sido instituída por lei complementar, conforme preceitua o § 4.º do mesmo artigo;
c) a contribuição sobre as faturas das cooperativas de trabalho, por ter sido instituída por lei ordinária, não encontra amparo na Carta Magna, devendo o lançamento ser declarado improcedente;
d) apresenta lição doutrinária e decisão judicial que abonariam a sua tese acerca da inconstitucionalidade da exação;
e) a contribuição prevista no inciso IV do art. 22 da Lei n.º 8.212/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.876/1999, tem mesma base de cálculo que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza � ISS, portanto, representa invasão da competência tributária municipal, o que afronta o inciso I do art. 154 da Carta Constitucional.
Ao final, requereu a suspensão do processo ou a declaração de improcedência do lançamento.
É o relatório.

 Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator
Admissibilidade
O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de tempestividade e legitimidade.
Valores pagos a cooperativas de trabalho
Para enfrentar a questão relativa ao afastamento da norma que sustenta a exigência de contribuição patronal incidente sobre as faturas de prestação de serviço emitidas por cooperativas de trabalho - é necessária uma análise da compatibilidade com a Constituição de dispositivos legais aplicados pelo fisco, daí, é curial que, a priori, façamos uma abordagem acerca da possibilidade de afastamento por órgão de julgamento administrativo de ato normativo por inconstitucionalidade.
Sobre esse tema, note-se que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder Judiciário.
A própria Portaria MF nº 256, de 22/06/2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, é por demais enfática neste sentido, impossibilitando, regra geral, o afastamento de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, a pretexto de inconstitucionalidade, nos seguintes termos:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993.
Observe-se que, somente nas hipóteses ressalvadas no parágrafo único e incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência. No caso em tela, embora não se negue a existência da ADI n.º 2.594, proposta pela Confederação Nacional da Indústria, verifica-se que o processo ainda não teve julgamento, tendo sido retirado de pauta em razão da aposentadoria do Ministro Cezar Peluso e, em 29/11/2012, teve distribuição ao Ministro Teori Zavascki.
Nessa linha de entendimento, dispõe o enunciado de súmula, abaixo reproduzido, o qual foi divulgado pela Portaria CARF n.º 106, de 21/12/2009 (DOU 22/12/2009):
Súmula CARF Nº 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Essa súmula é de observância obrigatória, nos termos do �caput� do art. 72 do Regimento Interno do CARF. Como se vê, este Colegiado falece de competência para se pronunciar sobre a alegação de inconstitucionalidade do preceptivo legal que dá embasamento ao lançamento impugnado.
Quanto ao pedido suspensão do processo até que o pronunciamento definitivo do STF sobre a matéria, entendo que não deve ser acolhido. Não é de se aplicar o § 1.º do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n.º 256/2009, com redação dada pela Portaria MF n.º 586/2010, que assim dispõe:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.
(...)
Veja-se que, em que pese o tema sob análise se encontrar sob o manto da repercussão geral (ver Recurso Extraordinário RE n.º 595.838/SP), nos termos do artigo 543-A, § 1o, do CPC, c/c artigo 323/§ 1°, do Regimento Interno do STF, não houve sobrestamento dos recursos atinentes a matéria sob questão pelo Supremo Tribunal Federal, com esteio no artigo 543-B daquele Código, não cabendo, portanto, a providência de sobrestar o feito administrativo.

Conclusão
Voto por rejeitar o pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, por negar provimento ao recurso.

Kleber Ferreira de Araújo
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ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: I) rejeitar 
o pedido de sobrestamento; e II) no mérito, negar provimento ao recurso. 

 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente 

 

Kleber Ferreira de Araújo ­ Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  o(a)s  Conselheiro(a)s  Elias  Sampaio 
Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, 
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

Insurgiu­se o sujeito passivo contra o Acórdão n.º 06­35.903 de lavra da 5.ª 
Turma  da  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  DRJ  em  Curitiba  (PR),  que  julgou 
improcedente a impugnação apresentada contra o Auto de Infração – AI n.º 37.278.200­0. 

O  crédito  em  questão  contempla  a  contribuição  patronal  incidente  sobre 
faturas  de  prestação  de  serviço  efetuadas  por  cooperados,  por  intermédio  de  cooperativa  de 
trabalho, a UNIMED Curitiba. 

No seu recurso voluntário a empresa, em apertada síntese, alegou que: 

a)  nos  termos  do  §  1.º  do  art.  62­A  do  Regimento  Interno  do  CARF,  o 
julgamento do recurso deve ficar sobrestado até que o STF se pronuncie definitivamente sobre 
o RE n.º 595.838, em que é questionada a constitucionalidade da contribuição exigida; 

b) a contribuição questionada não se  identifica  com nenhuma das hipóteses 
de  incidência  referidas  no  inciso  I  do  art.  195  da Constituição Federal,  portanto,  deveria  ter 
sido instituída por lei complementar, conforme preceitua o § 4.º do mesmo artigo; 

c) a  contribuição sobre  as  faturas das  cooperativas de  trabalho, por  ter  sido 
instituída por  lei ordinária, não encontra amparo na Carta Magna, devendo o  lançamento ser 
declarado improcedente; 

d)  apresenta  lição  doutrinária  e  decisão  judicial  que  abonariam  a  sua  tese 
acerca da inconstitucionalidade da exação; 

e) a contribuição prevista no  inciso  IV do art. 22 da Lei n.º 8.212/1991, na 
redação  dada  pela  Lei  n.º  9.876/1999,  tem  mesma  base  de  cálculo  que  o  Imposto  Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza –  ISS, portanto,  representa  invasão da competência  tributária 
municipal, o que afronta o inciso I do art. 154 da Carta Constitucional. 

Ao final, requereu a suspensão do processo ou a declaração de improcedência 
do lançamento. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator 

Admissibilidade 

O  recurso  merece  conhecimento,  posto  que  preenche  os  requisitos  de 
tempestividade e legitimidade. 

Valores pagos a cooperativas de trabalho 

Para  enfrentar  a  questão  relativa  ao  afastamento  da  norma  que  sustenta  a 
exigência de contribuição patronal incidente sobre as faturas de prestação de serviço emitidas 
por cooperativas de trabalho ­ é necessária uma análise da compatibilidade com a Constituição 
de dispositivos legais aplicados pelo fisco, daí, é curial que, a priori, façamos uma abordagem 
acerca  da  possibilidade  de  afastamento  por  órgão  de  julgamento  administrativo  de  ato 
normativo por inconstitucionalidade. 

Sobre  esse  tema,  note­se  que  o  escopo  do  processo  administrativo  fiscal  é 
verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das 
normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder 
Judiciário. 

A  própria  Portaria  MF  nº  256,  de  22/06/2009,  que  aprovou  o  Regimento 
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, é por demais enfática neste sentido, 
impossibilitando, regra geral, o afastamento de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, a 
pretexto de inconstitucionalidade, nos seguintes termos: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;  

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar nº 73, de 1993. 
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Observe­se  que,  somente  nas  hipóteses  ressalvadas  no  parágrafo  único  e 
incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência. 
No  caso  em  tela,  embora  não  se  negue  a  existência  da  ADI  n.º  2.594,  proposta  pela 
Confederação  Nacional  da  Indústria,  verifica­se  que  o  processo  ainda  não  teve  julgamento, 
tendo  sido  retirado  de  pauta  em  razão  da  aposentadoria  do  Ministro  Cezar  Peluso  e,  em 
29/11/2012, teve distribuição ao Ministro Teori Zavascki. 

Nessa  linha  de  entendimento,  dispõe  o  enunciado  de  súmula,  abaixo 
reproduzido,  o  qual  foi  divulgado  pela  Portaria  CARF  n.º  106,  de  21/12/2009  (DOU 
22/12/2009): 

Súmula CARF Nº 2  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária.  

Essa súmula é de observância obrigatória, nos  termos do “caput” do art. 72 
do Regimento Interno do CARF1. Como se vê, este Colegiado falece de competência para se 
pronunciar sobre a alegação de inconstitucionalidade do preceptivo legal que dá embasamento 
ao lançamento impugnado. 

Quanto ao pedido suspensão do processo até que o pronunciamento definitivo 
do STF sobre a matéria, entendo que não deve ser acolhido. Não é de se aplicar o § 1.º do art. 
62­A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n.º 256/2009, com redação 
dada pela Portaria MF n.º 586/2010, que assim dispõe: 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

§  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre 
que  o  STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos 
extraordinários  da  mesma  matéria,  até  que  seja  proferida 
decisão nos termos do art. 543­B. 

(...) 

Veja­se  que,  em  que  pese  o  tema  sob  análise  se  encontrar  sob  o manto  da 
repercussão geral (ver Recurso Extraordinário RE n.º 595.838/SP), nos termos do artigo 543­A, 
§ 1o, do CPC, c/c artigo 323/§ 1°, do Regimento Interno do STF, não houve sobrestamento dos 
recursos atinentes a matéria sob questão pelo Supremo Tribunal Federal, com esteio no artigo 
543­B  daquele  Código,  não  cabendo,  portanto,  a  providência  de  sobrestar  o  feito 
administrativo. 

                                                           
1  Art.  72.  As  decisões  reiteradas  e  uniformes  do  CARF  serão  consubstanciadas  em  súmula  de  observância 
obrigatória pelos membros do CARF. 
(...) 
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Conclusão 

Voto por rejeitar o pedido de sobrestamento do feito e, no mérito, por negar 
provimento ao recurso. 

 

Kleber Ferreira de Araújo 
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